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APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO CAUTELAR INOMINADA INCIDEN-
TAL.  PROCESSO  DE  CASSAÇÃO  DE  PREFEITO.  DENÚNCIAS
POR  ATOS  DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.  ALEGAÇÃO
DE IRREGULARIDADES NO PROCEDIMENTO. ACÓRDÃO PRO-
FERIDO EM APELAÇÃO CÍVEL MANTENDO A SENTENÇA QUE
ANULOU  O  PROCESSO  DE  CASSAÇÃO.  PERDA  SUPER-
VENIENTE  DE  OBJETO.  RECURSO  PREJUDICADO.  ART.  932,
INC. III DO NOVO CPC. NÃO CONHECIMENTO. 

— “Recurso Prejudicado. É aquele que perdeu seu objeto. Ocorrendo a perda do
objeto  há  falta  superveniente  de  interesse  recursal,  impondo-se  o  não
conhecimento do recurso. Assim, ao relator cabe julgar inadmissível o recurso por
falta  de  interesse,  ou  seja,  julgá-lo  prejudicado.”  (Código  de  Processo  Civil
Comentado, 6ª ed., RT, p. 930).

Vistos etc.

Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo Presidente da Câmara Municipal
de Ibiara, em face da sentença de fls. 55/57, proferida pelo juiz da 2ª Vara da Comarca de Conceição,
nos  autos  da  Ação  Cautelar  Inominada  Incidental  movida  por  Pedro  Feitoza  Leite, que  julgou
procedente  o  pedido  formulado,  para  suspender  a  sessão  de  julgamento  designada  para  o  dia
12/03/2016, até ulterior deliberação.

Em  suas  razões  recursais  (fls.  64/77),  o  apelante  requer  que  seja  dado
provimento ao recurso, para determinar o regular prosseguimento dos trabalhos da comissão processante
pelos fatos expostos nos autos.  Alega que a sentença recorrida contraria  decisão proferida por esta
relatoria em Agravo de Instrumento, que deferiu atribuição de efeito suspensivo ao recurso e determinou
a continuidade do procedimento dos trabalhos da comissão processante da Câmara Municipal de Ibiara,
para tratar de processo de cassação do Prefeito de Ibiara.

Contrarrazões às fls. 96/99, pelo desprovimento do recurso.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pela
prejudicialidade do recurso, ante a notória perda superveniente de seu objeto (fls. 108/109).

É o relatório. 

Decido.



Compulsando os autos, percebe-se que o ora apelado moveu a presente Ação
Cautelar Inominada Incidental, com o objetivo de suspender a sessão de julgamento marcada para o dia
12/03/2016, em razão da tramitação do Mandado de Segurança nº 0000773-64.2015.815.0151, no qual
pleiteia a concessão da segurança, para que seja suspenso o procedimento da comissão processante da
Câmara Municipal de Ibiara, em processo de cassação do seu mandato como Prefeito de Ibiara.

Inicialmente,  foi  concedida  medida  liminar  nos  autos  do  Mandado  de
Segurança  acima  mencionado,  para  suspender  os  trabalhos  da  Comissão  Processante,  em razão  de
supostas  irregularidades no procedimento.  Tal  decisão  foi  reformada por  esta relatoria,  em sede de
liminar em agravo de instrumento, que foi mantida quando do julgamento do mérito do recurso, para
determinar a continuidade dos trabalhos da Comissão Processante.

Tal fato, por si só, como bem mencionou a douta Procuradoria de Justiça em
seu parecer de fls. 108/109, já enseja a perda superveniente do objeto do presente recurso apelatório,
uma vez  que o direito  pleiteado no recurso já  havia  sido  confirmado no julgamento  do agravo de
instrumento.

Porém, já houve sentença proferida no Mandado de Segurança nº 0000773-
64.2015.815.0151, inclusive julgamento do Recurso Apelatório interposto pelo mesmo ora apelante,
negando  provimento  ao  recurso  e  mantendo  a  sentença  que  concedeu  a  segurança,  declarando  a
nulidade  do  procedimento  administrativo  da  Comissão  Processante  instaurada  pela  Câmara
Municipal de Ibiara-PB, por entender que a citada comissão foi constituída irregularmente, mediante a
indicação de três vereadores e não mediante sorteio, em violação ao disposto no art. 5º, II, do Decreto-
Lei nº 201/67. Além disso, entendeu o magistrado que não houve o  quorum  qualificado de 2/3 dos
membros para a instauração da comissão processante.

Pois bem. O objeto da presente ação cautelar inominada incidental já foi
alcançado  pelo  promovente,  em  razão  do  julgamento  do  recurso  apelatório  no  Mandado  de
Segurança acima referido. 

Embora o Mandado de Segurança nº 0000773-64.2051.815.0151 não trate das
mesmas irregularidades apontadas no Mandado de Segurança nº 0000078-76.2016.815.0151 (processo
principal  desta  Cautelar  Incidental,  em apenso),  o  fato  é  que  já  foram reconhecidas  nulidades  no
procedimento  naquele  Mandado  de  Segurança,  o  que  ensejou  a  declaração  de  nulidade  do
procedimento administrativo. 

Ou seja, embora as irregularidades apontadas nos dois Mandados de Segurança
não sejam as mesmas, o fato é que já houve julgamento de um deles, inclusive em fase de recurso, o que
torna  a  presente  Ação  Cautelar  Incidental  prejudicada,  por  tratarem  os  processos  do  mesmo
procedimento administrativo na Câmara Municipal de Ibiara.

Ante o exposto, não conheço do recurso apelatório, com fulcro no artigo 932.
inc. III, do novo Código de Processo Civil, eis que o pedido ora formulado pelo apelante não mais terá
qualquer  utilidade,  de  modo  que  há  falta  superveniente  de  interesse  processual,  restando
prejudicada a ação.

P. I.

João Pessoa, 12 de setembro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR


